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RELATÓRIO FINAL DE AUDITORIA Nº 03/2023 – PROCESSO Nº  154/2023 

 
PLANO DE AUDITORIA INTERNA 2023 – RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº …./2023 

 
 

UNIDADE RESPONSÁVEL UCCI 

ENTIDADE CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA 

CNPJ 27.427.277/0001-51 

GESTOR JOILSON BROEDEL 

CARGO PRESIDENTE 

OBJETO VERIFICAR A LEGALIDADE, EFICIÊNCIA E 

EFICÁCIA NO ATENDIMENTO ÀS REGRAS 

ESTABELECIDAS (LEI 12.527/11- LAI) PARA 

ATIVIDADES DE OUVIDORIA, ENQUANTO 

TRANSPARÊNCIA PASSIVA. 

UNIDADE EXECUTORA OUVIDORIA 

 

            I. OBJETIVO E ESCOPO  
 

Auditoria de Conformidade busca verificar através dos registros a legalidade, eficiência e eficácia no 

atendimento às recomendações da Lei 12.527/11- Lei de Acesso à Informação-LAI e do Tribunal de 

Contas do Estado do Espírito Santo- TCEES no que se aplica à Transparência Passiva da Câmara 

Municipal de Viana.  

Todo o trabalho seguiu a metodologia abaixo e a matriz de planejamento anexa. 

 
 

 

II. DA METODOLOGIA 
 

Os trabalhos consistiram em observação direta da atividade, verificando erros, prazos de atendimento em 

determinado processo ou operação específica. Para tanto, buscamos relatórios, informações no sistema e-

OUV e eventual levantamento conduzido pelo TCEES. 

Destacamos que a análise se restringiu ao extrato de tempo definido na amostragem.  
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III. AMOSTRAGEM E PERÍODO ANALISADO 

           Segundo semestre do ano de 2022. 

 

IV.         BASE LEGAL 

Em linhas gerais, pautamos nossa análise na Lei 11.527, de 18 de novembro de 2011, LAI - Lei de 
Acesso a Informação e Lei 10.098, de 19 de dezembro de 2000 – Promoção de Acessibilidade.  

 

IV.         RESULTADOS E CONCLUSÃO 

Através do site verificamos a procedência das informações requisitadas para o período em análise (CI 
nº 05/2023), as quais foram atendidas dentro das regras estabelecidas. Porém, observamos 
que o Mapa Estatístico 2 que registra as demandas realizadas no site 

(http://www.camaraviana.es.gov.br/e-ouv/home/pagina/relatorios), encontra-se desatualizado. 

Oportuno também destacar que a localização física da Ouvidoria carece de melhor infraestrutura  
arquitetônica, para atendimento à Lei de Acesso à Informação, principalmente no seu art. 8º, 
§3º, inciso VII, e Lei nº 10.098, art. 2º, inciso II, item b, no que tange ao quesito acessibilidade.  

 

V.         RECOMENDAÇÕES 

Da análise, segundo a matriz de planejamento e metodologia aplicada, não se verificou achado ou fato 
que merecesse destaque, entretando, registramos duas recomendações: 

1) Disponibilizar anualmente as informações contidas no Mapa Estatístico 2, as quais exibem as demandas 
realizadas através do site (http://www.camaraviana.es.gov.br/e-ouv/home/pagina/relatorios). 

2) Em momento oportuno, dotar a Ouvidoria de melhor infraestrutura  no que tange a acessibilidade, 
como preconiza a Lei de Acesso à Informação e a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

 

Solicitamos retorno a Auditoria no prazo de 30 dias. 

 

                                                                                                                       Viana, 14 de fevereiro de 2023, 

 
                                 
                             _________________________________ 

                             Edmar Lyrio Temporim 

                                             Auditor 
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MATRIZ DE PLANEJAMENTO 
 

 

OBJETIVO: Verificação da conformidade operacional entre os relatórios de Ouvidoria e as práticas 

exigidas pela LAI – Lei de Acesso a Informação. 

 

 Tabela 
Referencial 

Questões de 
Auditoria 

Informações 
Requeridas 

Fontes de 
Informações 

Procedimentos de 
Auditoria 

Possíveis Achados 

Q1 
 As informações relativas 

ao atendimento são 

divulgadas? 

Obediência ao 
que determina 
a Lei de 
Acesso a 
Informação 
(12.527/2011) 

Relatórios 
operacionais 
da Ouvidoria. 

Verificar se os 
relatórios e os 
atendimentos 
(prazos) são 
compatíveis com 
as regras legais. 

Informações não 

divulgadas. 

Q2  Algum aspecto impediu 
ou dificultou o pedido de 

informação? 

Eventuais dificuldades no 
atendimento. 

Q3  Houve  possibilidade de 
acompanhamento dos 

pedidos? 

Processos não 
acompanhados. 

Q4  A informação foi 
fornecida conforme 
solicitado? 

Informações diferentes das 
solicitadas. 

Q5  As respostas atenderam 
as exigências legais 
quanto ao prazo? 

Não cumprimento de 
prazos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Item Tabela 

Referencial 
Questões 

de 

Informações 

Requeridas 

Fontes de 

Informação 

Procediment

os de 
Possíveis 

Achados 
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Auditoria Auditori

a 

   

 
 
 

Obediência ao 

que determina 

a LRF e a 

Constituição 

Federal/88. 

 

 

 
 
Verificar se as 
disponibilidades 
financeiras estão 
sendo 
depositadas/apli
cadas em 
instituições 
financeiras 
oficiais 

 

 

     

     

  

As 
disponibilida
des 
financeiras 
(depósitos e 
aplicações) 
estão 
transitando 
por 
instituições 
oficiais? 

Extratos 
bancários das 
contas 
correntes 
movimentada
s pela CMV. 

Depósitos/aplica
ções sendo 
realizados em 
instituição 
bancária não 
oficial. 

     

Q1     
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